PARECER Nº  1441  , DE 2004.

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0363/2003.

De autoria do nobre Deputado Vanderlei Macris o presente Projeto de Lei pretende homenagear postumamente o Dr. João Batista Valle, Delegado de Polícia, conferindo seu nome à Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro/SP.


Nos termos do art. 1488, § único, item 3, da XI Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 38ª a 42 Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça recebeu o parecer favorável.


Consultada a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação, informou-se que a Delegacia Seccional em questão não possui denominação patronímica.


O Dr. João Batista Valle foi Delegado Seccional em Cruzeiro, além de Vereador e Secretário Municipal.


Designado como Relator pela Comissão de Segurança Pública manifesto-me favorável ao Projeto de Lei em epígrafe "ad referendum" do Plenário, pelos motivos exaustivamente justificáveis do excelente homem público que foi o Dr. João Batista Valle, conferindo seu nome à Delegacia Seccional de Polícia do Município de Cruzeiro/SP.


É o parecer.


a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, “ad referendum” do plenário..

Sala das Comissões, em 20/10/2004

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Conte Lopes – Ubiratan Guimarães – Romeu Tuma – Vanderlei Siraque – Rosmary Corrêa. 
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